
ESTÀDO DÀ PÀRâ,ÍBÀ
PREEEIIT'R,à, MI'NICIPÀL DE DUÀS ESTRADÀS

CENTRAT DE coNrRATÀÇõss !írxrcrpats

DOCT MENTO DE FORtdAIrzÀçÃo DA DEtdAt{DA (DED)

:erial/serviço da solução a sêr encontrada:
A equipe de planejamento a ser nomeada neste instrumento providenciará a elaboração de
planilha de serviço compreendendo: ContrataÇão de êmpresa especializada em prestaÇão de
serviços educacionais para a realização de Eormação Continuada dos Profissionais da Educaçào
do Município de Duas Estradas - PB.

3. Prewisão de data êm que deve ser assinado o instruüêrrto contratuâl:
Antes de 15 de setembro de 2025

5. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejanento:
Fiscal técnico:
Josil-ene Felix Nunes, l(aL. Ll .929

Gêstor do Contrato:
Ozineide Leandro Nu,nes, Mat. 12.079

Submeto Documento de Formafização da Demanda para avaliação.

Atenciosamente,

Agosto de

s CarLos I

sítanteSetor de EducaçãoSec
Leandro

Nunes
Demanda: Oz I,Ía 72

Serviço contÍnuado SEM deCicação exclusiva de mão de obra
Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
Material de consumo

Objeto

Material to

X) Serviço não continuado

( ) Modalidades da Lei n' 14.L33/2021
( ) Pregão
(X) Dispensa/Inexigibilidade

Forrtra Contratação

Adesão à ARP de outro

1 anentoda contrataçâo , considerando oda
se for o cago:

ContrataÇão de empresa especiafizada em prestaÇão de serviços educacionais para a realizaçâo
de EormaÇão Continuada dos Profi-ssionais da Educação do Municipio de Duas Estradas - pB --,
consj-derada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse púb1ico; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de aÇões contj-nuadas para a promoÇão de
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrj-zes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.
Os serviços são de natureza não continuada.

da devida efetivação de serviço para supr demanda específica

Pefo ustifica-se a necessidade da contra

Pela neces

4. Créditoe OrÇamêntários:
4.1. Valor estimado da contratação: R$ 2L46I,33 (vint.e e um mi1 e quatrocentos e sessenta e
um reais e trinta e três centavos).
4.1.1. Valor estimado custêio: R§ 21.461,33 (vinte e um mil e quatrocentos e sessenta e um
reais e trinta e três centavos).
4.L.2. \/al.or eetimado inwestiloento: Não se aplica.
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Impresso por convidado em 14/10/2025 11:34. Validação: D1FB.FE66.D817.DDD5.7496.C3EC.BB88.E716. 
Formalização de demanda. Doc. 128021/25. Data: 10/10/2025 15:36. Responsável: Luis C. M. da Silva.
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